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Sexta-feira, 04 de junho de 2010
ABRAPREV promoveu Assembléia Geral Ordinária

Na forma prevista no seu Estatuto Social a Associação Brasileira de Previdência – ABRAPREV promoveu, na última quarta-feira, 02, sua Assembléia Geral Ordinária anual para tratar dos assuntos na pauta publicada no jornal Correio Braziliense, dias 28, 29 e 30 de abril, disponibilizada no site e também enviada aos seus associados.

Com grande participação diversos assuntos de relevância foram tratados, inclusive o início da cobrança da mensalidade de R$ 20,00 (vinte Reais) a partir do próximo mês de julho - afinal foram 20 (vinte) meses de funcionamento ininterrupto sem cobrança de qualquer tipo de mensalidade.

A ata está sendo confeccionada e estará registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, além de permanecer à disposição dos Associados na sede da ABRAPREV.

FONTE: ABRAPREV


Reajuste de 7,7% poderá ser pago em julho 
Se o presidente Luiz Inácio Lula da Silva confirmar o reajuste de 7,7% para os aposentados que ganham mais que um salário mínimo (R$ 510, hoje), o Ministério da Previdência vai pagar o aumento --e os atrasados-- nos cinco primeiros dias do mês que vem. A informação foi confirmada na segunda-feira pelo ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, em lançamento de uma agência do INSS em Dois Córregos (262 km de SP). 

"Se Lula sancionar o reajuste, o aumento sairá no próximo pagamento", disse o ministro, destacando que os aposentados que ganham acima do piso receberão o benefício referente a junho nos cinco primeiros dias de julho. 

Lula tem até o dia 15 de junho para sancionar ou vetar a medida provisória que concede um ganho de 7,7% para esses aposentados e acaba com o fator previdenciário (índice que reduz o benefício de quem se aposenta jovem). Como a folha de pagamentos do INSS é emitida até meados do mês, há tempo para o INSS reajustar os benefícios e conceder o aumento em julho.  

FONTE: Agora S. Paulo
O fim do fator previdenciário e o reajuste 

O fim do fator previdenciário e o reajuste de 7,7% concedido às aposentadorias superiores a um salário mínimo são dois proeminentes resultados da atual safra de medidas demagógicas aprovadas no Congresso, estimulada pelo calendário eleitoral. Foi demais, mesmo para um governo que se tem notabilizado pela leniência na administração dos gastos. Tanto que os ministérios da Fazenda e do Planejamento aconselham, corretamente, o presidente Lula a vetar as duas falsas benevolências. 

Falsas porque contribuirão, caso sancionadas, para o desequilíbrio nas contas públicas, ante-sala de juros mais altos, de crescimento econômico menor, menos empregos e assim por diante. 

É grande o impacto da extinção do fator previdenciário, criado em 1999 para desestimular aposentadorias precoces à medida que a expectativa de vida do brasileiro, calculada pelo IBGE, sobe, o fator induz a pessoa contribuir mais tempo ao INSS, para manter o valor do benefício. Desde sua instituição, foram economizados R$ 10 bilhões. Já o reajuste de 7,7% cerca de um ponto percentual e meio acima do acordado entre governo e centrais sindicais representa um aumento de dose na irresponsabilidade, pois os 6,1% acertados são também exagerados. Afinal, cada ponto percentual de reajuste na Previdência acima da inflação injeta R$ 1,2 bilhão a mais na conta das despesas. Não faltam números para justificar o veto, o qual, no caso do reajuste, implicará a emissão de uma MP, a fim de restabelecer o aumento de pouco mais de 6%. 

A campanha não pode induzir o presidente a erro. Lula deve lembrar-se de que às vezes em que tratou de zelar pelo equilíbrio fiscal colheu muitos benefícios posteriores. Foi assim em 2003, quando, conforme se comprometera na Carta ao Povo Brasileiro, trabalhou pela manutenção da estabilidade econômica, concedendo ao então ministro Antonio Palocci, da Fazenda, assim como ao presidente do BC, Henrique Meirelles, suporte político para segurar gastos e subir os juros contra graves pressões inflacionárias. 
Deu certo, milhões puderam sair da pobreza absoluta, e assim Lula conquistou os atuais índices de popularidade. A prática da responsabilidade fiscal é, de resto, essencial num país em que a carga tributária se tornou insuportável. Se, na média, ela atinge elevados 36% do PIB, quando se analisam setores específicos, o quadro é ainda pior. Segundo o jornal “Valor”, no ano passado, o Fisco federal, estadual e municipal passou a mão em 45% da riqueza gerada pelas cem maiores empresas brasileiras de capital aberto, conforme levantamento feito pela Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras (Fipecafi). O Estado é, de longe, o maior acionista das empresas. 
O valor dos impostos supera em larga margem os dividendos pagos. Nas telecomunicações, o Leão, por meio de suas três representações, chega a abocanhar 63,8% da renda das companhias. Por isso falta dinheiro para investimento com recursos próprios. Tudo porque a máquina pública é insaciável no confisco de rendas pela via tributária. O veto de Lula nas duas medidas na área da previdência é essencial, embora sejam tópicas. Do ponto de vista estratégico, de longo prazo, é necessária uma grande mudança de postura dos governantes diante de um contribuinte cada vez mais sacrificado para arcar com o custo crescente de um Estado perdulário.   

FONTE: O Globo
Casa Civil defende veto à extinção do fator 
A ministra-chefe da Casa Civil, Erenice Guerra, defendeu o veto presidencial ao fim do fator previdenciário, mecanismo que reduz o valor dos benefícios das pessoas que tentam se aposentar mais cedo. "Ainda que tenhamos a compreensão de que é necessário fazer uma reforma da Previdência, e essa reforma passaria por rever essa questão da idade e extinção do fator previdenciário, neste momento não seria responsável que o presidente Lula acatasse a extinção do fator", disse Erenice durante o programa "Bom Dia, Ministro", veiculado pela Empresa Brasil de Comunicação. 

A extinção do fator previdenciário foi aprovada na semana retrasada pelo Senado junto com o reajuste de 7,7% do valor das aposentadorias e pensões acima de um salário mínimo. A equipe econômica defende o veto do presidente Lula tanto da emenda que extinguiu o fator criado no governo Fernando Henrique Cardoso - quanto do reajuste. Para Erenice, essa discussão caberá ao futuro presidente da República. "Não é o momento de fazer atuação eleitoreira com o fator previdenciário", criticou. "Não sabemos quem será o futuro presidente. Até torcemos eventualmente para um candidato ou outro, mas o nosso compromisso é com um país que esteja apto e preparado para ser governado com tranqüilidade". FONTE: Anapar

Previdência não quebra com o reajuste 

O senador Mão Santa (PSC-PI) disse ontem que o governo não engana os senadores quando diz que o reajuste das aposentadorias aumentará "o rombo da Previdência". Ele afirmou que o governo falseia os dados referentes aos recursos da Previdência. Mão Santa disse que o presidente Luiz Inácio Lula da Silva Luiz Inácio "é gente boa", e culpou "os aloprados do governo" que, segundo afirmou, "tiram o dinheiro da Previdência e empregam no que querem ao seu bel prazer". O senador frisou que, se o dinheiro recolhido dos trabalhadores for bem aplicado, a Previdência não quebra. 
- Dizer para nós, senadores, que a Previdência vai falir que não dá certo, que o ministro não pode pagar? Não é ministro que vai pagar aposentadoria nem o presidente. Cada um de nós é que paga a sua própria aposentadoria - disse o senador. Mão Santa assinalou que um trabalhador que inicie sua carreira aos 16 anos e se aposente compulsoriamente aos 70 anos de idade, terá pagado à Previdência por sua aposentadoria ao longo de 54 anos. Ele ressaltou que a média de vida do brasileiro é de 72 anos. 

- No Brasil se instalou um governo do tripé: mentira, corrupção e incompetência. Essa é a verdade - afirmou. 

O senador Paulo Paim (PT-RS) disse, em aparte, que alguns não entendem a defesa dos aposentados feita pelos parlamentares no Congresso Nacional. Ele citou o líder sul-africano Nelson Mandela que, ao tomar posse como presidente, pediu ao povo que se mobilizasse e pressionasse seu governo para que as mudanças acontecessem. O senador Cristovam Buarque (PDT-DF) concordou com Paim, mas lamentou que no Brasil os partidos da chamada esquerda e as forças da sociedade organizada foram usados para segurar as pressões populares. 

- A gente não vê mobilização no sentido de propostas alternativas. Nós regredimos ideologicamente - afirmou.   

FONTE: Jornal de Hoje

INSS aceita acúmulo para aposentado após 2009

Os segurados que receberam auxílio-acidente entre 24 de julho de 1991 e 10 de novembro de 1997 e se aposentaram até setembro de 2009 só irão conseguir acumular os dois benefícios na Justiça. 
O INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) informou que vai passar a conceder os dois benefícios ao mesmo tempo ainda neste mês, mas apenas para quem começou a receber o auxílio-acidente entre 1991 e 1997 e se aposentou depois do dia 14 de setembro de 2009. Essa é a data em que a AGU (Advocacia-Geral da União) publicou um súmula (entendimento que deve ser seguido pelos postos) reconhecendo o direito ao acúmulo dos dois benefícios nessa situação. 

Para que o acúmulo dos dois benefícios passe a ser aceito nos postos, faltam apenas alguns ajustes no sistema de informações do INSS. De acordo com o presidente do instituto, Valdir Moysés Simão, a expectativa é que até o final deste mês a nova regra seja aceita nas agências. A informação foi dada na inauguração de uma agência previdenciária em Dois Córregos (262 km de SP) na última segunda-feira. Nesse dia, Simão não falou sobre a restrição de datas para a aceitação do acúmulo no posto. 
FONTE: Agora S. Paulo

Ministério da Previdência prepara ajustes para regras de aposentadoria
O Ministério da Previdência prepara um conjunto de ajustes às regras para aposentadoria que pode resultar em uma indicação de que será necessário, a médio e longo prazos, unificar o Regime Geral de Previdência Social e o regime próprio dos servidores públicos. Essa proposta poderá, também, defender a necessidade de separação formal, no âmbito da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), das contas das previdências urbana (superavitária) e rural (deficitária), com transferência da última para gestão do Tesouro Nacional.
A indicação sobre essas sugestões de mudanças foi dada pelo ministro da Previdência, Carlos Eduardo Gabas, que informou que os ajustes estão sendo formulados a pedido do presidente Luiz Inácio Lula da Silva e deverão ser concluídos no fim do ano.
Ao comentar que a formulação das propostas está em curso, o ministro se posicionou contra a necessidade de uma reforma e defendeu alterações pontuais, com utilização de regras de transição que evitem corrida às aposentadorias. Gabas não se comprometeu com modificações específicas às regras, mas lembrou, por outro lado, que o aumento da expectativa de vida da população exigirá políticas direcionada a idosos. Também disse ser favorável a favor de mudanças no regime de previdência dos servidores públicos, com revisão de "privilégios".

Ao se manifestar contra a necessidade de uma reforma institucional, ele salientou que a capacidade de expansão da arrecadação não se esgotou e que há um grande trabalho a ser feito na recuperação de créditos tributários vinculados ao INSS. Ele disse ainda que, se houver a desoneração da folha das empresas, terá de haver outro tipo de receita previdenciária. Defensor da separação das contas da previdência urbana e rural e da transferência das contas de pagamento de benefícios a trabalhadores rurais para o Tesouro Gabas disse que essa é uma discussão no governo. Ele, por outro lado, reconhece a dificuldade de acerto dessa mudança com a área econômica. "Essa separação não aconteceu porque não há consenso."
O ministro classificou como retrocesso a aprovação, no Congresso, do fim do fator previdenciário (mecanismo que reduz o valor do benefício de quem se aposenta por tempo de contribuição) e acrescentou que a medida deverá ser vetada pelo presidente Lula. Gabas apresentou na quarta-feira as contas da Previdência Social no terceiro e quarto meses do ano, que não haviam sido divulgadas desde a saída do ex-ministro José Pimentel. Em março, as receita de R$ 15,998 bilhões e as despesas de R$ 22,774 bilhões resultaram em déficit de R$ 6,775 bilhões em função, principalmente, do pagamento de sentenças judiciais. Em abril, sem a pressão da quitação das sentenças, as despesas fecharam em R$ 19, 341 bilhões e as receitas em R$ 16,330 bilhões, gerando um déficit de R$ 3 bilhões, 55,5% menor.
O resultado do primeiro quadrimestre refletiu o aumento do salário mínimo para R$ 510. As receitas atingiram R$ 62,135 bilhões, 9,5% maiores por causa da maior arrecadação da contribuição previdenciária devido ao maior número de trabalhadores formais. As despesas somaram R$ 79,546 bilhões, alta de 9,2% por causa do impacto do reajuste do salário mínimo. O déficit no quadrimestre é de R$ 17, 411 bilhões. No ano, ele é estimado em R$ 50 bilhões.

FONTE: Valor Online
Previdência: Brasil do futuro 

Previdência já nasceu com problemas estruturais, do regime de contribuição à concessão de aposentadorias especiais 

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) publicou um trabalho sobre a Previdência Social e seus impactos para a economia brasileira. De acordo com o estudo, diante do envelhecimento populacional, a viabilidade financeira das futuras aposentadorias só é possível se aumentarmos o tempo de contribuição para 40 anos (homens) e 39 anos (mulheres). Essa não é a primeira avaliação que se faz sobre o tema, mas a curiosidade fica por conta de seus reflexos na sociedade: não há mobilização, discussão ou vontade política para expor claramente o que o déficit dessa conta representa. E mais: o principal alvo (os jovens de hoje) nem sequer parece se preocupar com o que vai ocorrer daqui a 30 ou 40 anos. Atualmente, o país despende com o regime previdenciário mais de 11% do Produto Interno Bruto (PIB). 
Esse valor é o mesmo gasto por países da Organização de Cooperação e de Desenvolvimento Econômico (OCDE). Nada preocupante correto? Errado. Essas nações já têm uma população velha, diferentemente do Brasil, que vive uma fase de transição. Logo, se gastamos agora montante equivalente ao de um país amadurecido, o que ocorrerá quando chegarmos ao estágio populacional deles? Qual será o déficit previdenciário? 

Esse número também assusta por outra razão: gastamos mais com a Previdência do que com investimentos em capital físico e humano. Ora, é justamente esse investimento que garantirá o crescimento sustentável, a construção do país do futuro. Infelizmente, criamos uma disputa silenciosa entre gerações, qual seja gastar mais com aposentados e menos com estudantes não significa que ambos ganharão. E, apesar das cifras, os aposentados não têm um padrão digno de vida, por várias razões: nos últimos anos, o benefício não acompanhou as variações salariais; nem todos percebem elevadas quantias, na verdade só a minoria. 
O acúmulo e a extensão dos benefícios não parecem seguir nenhuma lógica econômica, a não ser aquela que defende interesses exclusivos e corporativistas. Finalmente, o fator previdenciário também contribuiu para a redução dos pagamentos, sendo um mal necessário. Sem ele, as aposentadorias ocorreriam mais cedo e o déficit seria mais elevado. Por essa razão, eliminá-lo seria danoso para as contas públicas. 

Como chegamos a esse cenário? A Previdência já nasceu com problemas estruturais, do regime de contribuição à concessão de aposentadorias especiais (algumas já extintas). Estamos falando de um regime que não olha apenas para aposentadoria, mas também para assistência social. Um regime que quando implantado tinha oito trabalhadores na ativa para cada aposentado e que atualmente não passa de 1,8 trabalhador. 
Um mercado de trabalho que opera em grande parte na informalidade (cerca de 48% dos trabalhadores não têm carteira assinada) e sonegação de impostos. Além disso, as taxas de crescimento econômico teriam que ser superiores a 5% ao ano para absorver os novos contratados, o estoque de desempregados e os ganhos de produtividade. Contudo, o Banco Central não cuida da Previdência e, sim, da inflação. Taxas de crescimento mais elevadas ainda são uma quimera. Esses pontos não seriam tão relevantes se a esperança de vida do brasileiro não estivesse aumentando, o que (in?) felizmente está. 

Por esse motivo, me pergunto: por que o governo não lança uma campanha de esclarecimento sobre o futuro da Previdência (e, por seu turno, do país)? Apresentar as diversas visões, os impactos no futuro, os custos envolvidos e os principais beneficiários. O porquê do fator previdenciário e sua alternativa; o tratamento diferenciado entre homens e mulheres, já que em vários países o tempo de contribuição é o mesmo, o que significou o fim do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (Funrural) e a dependência das regiões do interior por esses recursos. 
Os impactos distributivos e o padrão de vida dos assistidos. Enfim: explicar o que está ocorrendo e o que vai ocorrer. Talvez esse caminho seja melhor do que aquele que passa pelo Congresso Nacional.   
FONTE: Estado de Minas 


Serpros: Saque parcial na aposentadoria 

No momento da aposentadoria, muitos participantes têm a necessidade de sacar parte do dinheiro depositado na conta de previdência para pagar pequenas dívidas ou para iniciar algum empreendimento. Como hoje isso ainda não é possível, a solução daqueles que não têm outra opção é fazer o resgate total do dinheiro depositado durante toda a vida para a sua tranqüilidade no futuro. 
O risco desta decisão é grande, pois é preciso muito preparo para administrar recursos que não poderão ser novamente acumulados pelo mesmo período de tempo. 
Preocupado com isso, o SERPROS preparou um documento, já aprovado pelo Conselho Deliberativo e encaminhado para aprovação dos órgãos reguladores, com a solicitação de opção ao participante do levantamento parcial do seu saldo de contas, limitado a 25%. O restante valor/saldo remanescente em sua conta deverá ser revertido em renda de aposentadoria, na forma do regulamento. 

O Documento foi encaminhado pelo SERPROS em 2009 para o Ministério da Fazenda para posteriormente ser remetido ao Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (DEST) e à Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC). Por se tratar de um plano em que o cálculo da aposentadoria no SERPROS é feito com base em média salarial, esse dispositivo regulamentar não pode ser aplicado ao Plano PS-I.  

FONTE: Serpros/AssPreviSite 
Previ vai reduzir sua participação na Invepar após capitalização
O processo de capitalização de R$ 460 milhões na Invepar , holding de infraestrutura e logística controlada pela Previ, fundo de pensão dos funcionários do Banco do Brasil, está em curso. A injeção de capital na holding, que administra o metrô do Rio, a Linha Amarela, a rodovia Raposo Tavares e acaba de ganhar a licitação da BA-093, rodovia baiana, em consórcio formado com a Odebrecht, visa encolher a participação societária da Previ dos atuais 83% do capital total para 40% e ampliar as fatias dos demais sócios, que são a empreiteira OAS e os fundos Petros e Funcef. A meta, em futuro próximo, é que os quatro acionistas tenham participações iguais na empresa, da ordem de 25%.
Do total a ser capitalizado pelos minoritários da Invepar, uma empresa ainda de capital fechado, os fundos de pensão vão colocar recursos de cerca de R$ 200 milhões na empresa, sendo R$ 100 milhões para cada um. Caberá à empreiteira baiana OAS aportar R$ 260 milhões na operação de capitalização. A OAS vai injetar agora 20% deste total no caixa da Invepar, ou seja R$ 52 milhões. Depois, irá incorporar os restantes R$ 208 milhões, dos quais uma parcela correspondente a cerca de R$ 60 milhões é referente a uma participação que a OAS detém na CRT (Rio - Teresópolis). A empreiteira está aguardando autorização da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) para fazer o negócio, que vai tornar a Invepar acionista da CRT. 

O processo de capitalização da Invepar deve terminar em setembro. Após a operação, a Previ vai encolher sua participação no capital total da holding para 40%. A OAS passará a ter 19% e os fundos Petros e Funcef serão d começa a enquadrar a fundação nas normas da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), que limita a participação acionária dos fundos de pensão no capital social de uma empresa a 25%. O acordo de acionistas prevê que cada um dos quatro sócios da Invepar deterá 25% da empresa. Isto deverá ocorrer à medida que novas capitalizações sejam feitas pelos sócios minoritários para buscar este equilíbrio.

Os recursos da capitalização serão destinados a melhorar a situação de caixa da holding. Criada em 2000 pela OAS, a Invepar começou a ganhar corpo a partir de 2007 e durante o ano de 2008, quando passou a ter o desenho societário que tem hoje, após acordo da empreiteira baiana com a Previ e a entrada dos fundos Petros e Funcef na sociedade. A Invepar está vivendo um momento de expansão de seus negócios e tem meta de abrir capital na Bovespa em três anos. A expectativa dos sócios é que a nova diretoria da Previ, comandada por Ricardo Flores, continue a política de crescimento da holding. Flores pretende priorizar negócios de infraestrutura. 

Depois de ganhar a concessão da Raposo Tavares em 2008 e comprar o metrô do Rio por mais de R$ 1 bilhão, em 2009, a Invepar tem planos de participar da licitação da Transolímpica, pela Prefeitura do Rio, que vai ligar a Barra da Tijuca ao subúrbio de Deodoro; de entrar no Rodoanel de São Paulo; e também estuda o projeto do trem bala, que vai ligar o Rio a São Paulo. No mês passado, diretores e técnicos da Previ estiveram no Japão, Coréia e China para visitar empresas e avaliar projetos onos, cada um, de 20,1% do capital total da holding. O resultado da capitalização é positivo para a Previ, pois de trem bala. A entrada da Invepar no negócio vai depender também do custo do investimento.

FONTE: Valor Online

Contrato previdenciário no centro do diálogo institucional
Um fundo de pensão mantém-se saudável com o equilíbrio entre seu ativo e seu passivo no longo prazo, colocando, em um lado da balança, os recursos disponíveis e, do outro lado, os compromissos com seus participantes. Essa é a ideia central do 2º Diálogo Institucional Fundação CEEE, realizado em 28 de maio, em Porto Alegre. Mais de 300 pessoas compareceram ao evento que debateu o contrato previdenciário, enfatizando a relação dos participantes com sua entidade de previdência complementar. 
O encontro, mediado pelo presidente da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar, José de Souza Mendonça, reuniu especialistas que expuseram suas idéias sobre o tema proposto, refletindo sobre algumas questões. Os participantes ganham ações judiciais contra seu plano previdenciário porque têm razão? Planos superavitários não terão problemas com ações judiciais? Divulgar ameaças aos planos abala a confiança dos participantes em relação ao seu fundo de pensão? 
Uma das respostas ficou a cargo do advogado Adacir Reis, ex-secretário de previdência complementar, que abordou os fatores que influenciam o comportamento da balança entre ativos e passivo, como o aumento da longevidade da população, que pressiona os planos previdenciários a pagar mais benefícios. Em contrapartida, as oscilações da economia e o cenário de queda das taxas de juros, dificultam o atingimento das metas de gestão, para que os planos consigam obter os recursos necessários para honrar esses compromissos. Em síntese, a balança tende a pender para o pagamento de mais benefícios. Fundos de pensão precisam trabalhar num ambiente de previsibilidade, corrigindo situações provocadas por mudanças na expectativa de vida e na capacidade de retorno dos investimentos. 
“Se um fundo de pensão está com sobra de recursos, deve guardá-los para eventuais mudanças de cenário”, afirmou. Não bastassem as oscilações do contexto sócio-econômico, outro fator vem inchando o passivo dos fundos de pensão: as ações judiciais. “Hoje se vê a progressão geométrica de conflitos que reproduz uma tradição de litigar contra o estado, contra o INSS”. Na opinião de Reis, os juízes, nesses conflitos, usam os mesmos princípios e aplicam as mesmas regras utilizadas para o regime geral no qual o empregado é a “parte fraca” no processo. 
Mas, na previdência privada, a conta é dividida entre todos os participantes daquele plano e a patrocinadora. “Na previdência complementar não é um conflito entre fortes e fracos, é um conflito de participantes versus participantes”. Como fundos de pensão trabalham com projeções de longo prazo (20, 30, 40 anos), o rombo fica oculto na neblina, lá na frente. Mesmo com superávit, um plano previdenciário pode ficar insolvente no futuro, caso seja alvo de ações judiciais. 
Não adianta um fundo de pensão ter R$ 4 bilhões de patrimônio e compromissos na ordem de R$ 5 bilhões. Vai faltar dinheiro no futuro, se não houver uma equalização do custeio do plano. Esses conceitos, claros para quem está inserido no sistema de previdência complementar, precisam ser socializados com outros públicos. “É uma questão de educação previdenciária”, concluiu Reis.  
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